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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 – SARP/MA 
 

PROCESSO nº 143337/2020 – SARP/SEGEP 
 

EDITAL  

 

A SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - 

SEGEP, através da Secretaria Adjunta de Registro de Preços, instituída e criada nos termos da Lei nº 

11.000, de 04 de abril de 2019; inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 

15.553806/0001-84, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, objetivando o Registro de Preços, de 

interesse da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão - AGED; Agência Executiva 

Metropolitana - AGEM; Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão – 

AGERP; Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão - CBMMA; Escola de Governo do Maranhão - EGMA; 

Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão - FAPEMA; 

Instituto De Metrologia E Qualidade Industrial Do Maranhão - INMEQ; Agência Estadual de Mobilidade 

Urbana e Serviços Públicos – MOB; Procuradoria Geral do Estado - PGE; Polícia Militar do Estado do 

Maranhão – PMMA; Centro De Formação e Aperfeiçoamento De Praças de São Luís/MA - PMMA/CFAP-

SÃO LUÍS; Secretaria de Estado de Agricultura Familiar - SAF; Secretaria de Estado de Administração 

Penitenciária - SEAP; Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI; Secretaria de 

Estado do Desporto e Lazer - SEDEL;    Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular 

- SEDIHPOP; Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores do Maranhão - 

SEGEP/MA; Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA; Secretaria de Estado da Mulher - SEMU; 

Secretaria Extraordinária de Programas Especiais - SEPE; Secretaria de Estado do Planejamento e 

Orçamento - SEPLAN/MA; Secretaria de Estado da Saúde - SES; Secretaria De Estado Do Trabalho E Da 

Economia Solidária - SETRES; Secretaria de Estado de Turismo - SETUR/MA; Secretaria de Estado da 

Infraestrutura - SINFRA; Secretaria de Estado de Segurança Pública - SSP/MA; Universidade Estatual do 

Maranhão - UEMA; Universidade Estadual da Região Tocantina do Maranhão - UEMASUL, conforme 

descrito neste Edital e seus anexos. 

 

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de setembro de 2020, da Lei 

Complementar nº 123/2006, da Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011 e da Lei Estadual nº 

10.403, de 29 de dezembro de 2015, e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

 

O Pregão terá início às 14h00min do dia 31 de março de 2021, por meio da INTERNET, através 

do site www.comprasgovernamentais.gov.br, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação 

em todas as suas fases. 

 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas de 

preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dias e horário, abaixo discriminados: 

UASG: 926270 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 31/03/2021 

HORÁRIO: 14h00min  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

E-MAIL PARA CONTATO: licitacao.sarp@segep.ma.gov.br 

Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão para 

todos os efeitos, o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

 

1. DO OBJETO  

O presente pregão tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 

para prestação de SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP E COMUNICAÇÃO DE DADOS 

VIA REDE MÓVEL DIGITAL a partir de terminais móveis, na forma de um Plano Corporativo, com 

disponibilização de ferramenta de gestão de contas/faturas e gestão dos serviços móveis, em 

conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I), parte 

integrante deste Edital. 

1.1. A quantidade dos serviços indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de 

consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no 

todo ou em parte. 

1.2. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 4.540.258,08 (quatro milhões, quinhentos e 

quarenta mil, duzentos e cinquenta e oito reais e oito centavos). 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema Comprasnet e o 

descritivo do objeto do Termo de Referência deste edital, prevalecerá as especificações constantes 

no Termo de Referência. 

1.5. No campo "descrição detalhada do item”, no sistema Comprasnet contém as mesmas descrições do 

Termo de Referência (anexo I do edital). Devendo, portanto, ser observada estas especificações conforme 

consta no edital.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação 

das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, e estejam previamente credenciadas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, conforme disposto no art.  9º da IN SEGES/MPn°3, de 

2018.  

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br


 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

 
PE Nº 007/2021-SARP/SEGEP/MA   

   3 

SARP/SEGEP 
Nº ______________ 
Proc.: 0143337/2020 
Rub.____________ 

2.2 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

2.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.2.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.2.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

2.2.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

2.2.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.2.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

2.2.8. A assinalação do campo “NÃO” nas declarações a que se referem os itens acima, implicará na 

impossibilidade de participação no pregão; 

2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

2.4. A licitante deverá apresentar endereço para correspondência eletrônica, através do qual serão feitas 

preferencialmente as comunicações oficiais, tendo a empresa o dever de mantê-lo atualizado e verificá-lo 

periodicamente. 

2.4.1. O envio de correspondência eletrônica terá validade para efeitos de contagem de prazos para 

todos os fins deste edital, bem como da ata de registro de preços e do contrato, conforme o caso. 

2.5. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação e do 

art. 3º da Lei Complementar n.º123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

2.6. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:  

a) que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 

em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

c) empresas controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do Estado do 

Maranhão; 

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, conforme art. 87, 

inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, conforme art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

h) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

i) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
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j) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios 

ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

k) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

2.7. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 

2.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

2.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do resultado do procedimento licitatório. 

2.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

2.11. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

2.11.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

2.11.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO 

3.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, através do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira-IPC – Brasil.   

3.1.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.1.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.2. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão 

eletrônico. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos neste Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.4. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO E PROPOSTA ESCRITA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados 

para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.2.1. Descrição detalhada dos materiais/serviços, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.3. A proposta no sistema eletrônico não pode identificar o licitante, sob pena de desclassificação. 

5.4. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.5. Será desclassificada a propostas que possuir descritivo totalmente diverso do exigido no Termo de 

Referência (anexo I do edital). Sendo incompatível com o descritivo do Comprasnet e ou TR não será 

possível considerar a proposta.  

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
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incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

5.9. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

5.9.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

5.9.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de 

total ressarcimento do débito. 

5.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses, devendo a licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 

comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o TR, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos. 

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a (60) sessenta dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário); 

5.13.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5.14. A Proposta de Preços escrita deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 

da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal 

da licitante proponente, para avaliação de sua conformidade e exequibilidade, em meio eletrônico no 

formato PDF e XLS, contendo as informações e exigências contidas no Termo de Referência e Edital, com o 

seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 

bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

b) Descrição detalhada dos serviços da presente licitação, em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I do edital),  
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c) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da 

proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a 

vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas 

incidentes, essenciais para a prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

d) Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 

números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da licitação; 

f) Prazo de início da Prestação dos Serviços: A entrega dos modems e dos aparelhos, assim que 

solicitado para habilitação das linhas, deverá ser realizada pela CONTRATADA junto à 

CONTRATANTE, após a assinatura do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, não 

sendo objeto de pagamento e/ou de qualquer taxa adicional para a habilitação dos mesmos.       

g) Local para execução dos serviços: A determinação e indicação dos locais de prestação dos 

serviços serão indicados na Ordem de Serviço, no momento de sua devida emissão, considerando a 

necessidade dos Órgãos participantes; 

5.15. Por ocasião da entrega da proposta final, a mesma deverá conter as alíneas contidas no item anterior. 

5.16. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a 

idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

6.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia; 

6.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação expressa do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 
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6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

6.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.27. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 

2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.27.1. no país; 

6.27.2 por empresas brasileiras;  

6.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

6.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.30. A negociação será realizada por meio do sistema via “Chat”, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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6.31. Encerrada as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2h 

(duas horas), envie a proposta escrita readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.32. Após a negociação do preço e o envio da proposta readequada, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate e negociação de preços, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação, a sua exequibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, conforme o Edital e seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2. Será desclassificada a proposta que: 

a) Não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) Forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;  

c) Proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo estimado (Acórdão nº 1455/2018 

-TCU - Plenário). 

d) Preços manifestadamente inexequíveis; 

7.3. Propostas que não detalhem as especificações do objeto, de acordo com o Termo de Referência 

(Anexo I), bem como que não contenham marca de cada item que compõe ou ainda, que haja diferença de 

marca contida na proposta inicial e na proposta final; Considera-se inexequível a proposta que apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

7.8. A sessão pública e suas continuidades, ocorrerão mediante aviso prévio no sistema Comprasnet, 

desta forma, o licitante deverá acompanhar on-line a sessão, conforme determinado pelo pregoeiro, para 
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cumprimento das solicitações efetuadas dentro dos prazos estipulados de no mínimo 2h (duas horas). 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, que poderá ser encaminhada via e-mail, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

7.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.14. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União – CGU; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade - CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -CNJ; 

8.1.4. Lista de Licitantes inidôneos, mantida pelo TCU. 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação; 

8.1.7. A consulta aos cadastros CEIS, CNEP, CNIA e Lista de Licitantes Inidôneos, acima, da 

empresa licitante, pode ser feita por meio da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no 

endereço: (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.2. Para fins de habilitação ao certame, as licitantes, inclusive as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, que estejam participando, terão que comprovar 

possuir os documentos a seguir, independentes de já possuírem ou não o Certificado de Registro Cadastral 

- CRC: 

8.2.1. Habilitação Jurídica; 

8.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

8.2.3. Qualificação Técnica; 

8.2.4. Qualificação Econômica e Financeira. 

8.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante: 

8.3.1. Em qualquer das hipóteses anexar a Célula de Identidade/RG e CPF do representante dos 

sócios; 

8.3.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.4. No caso de sociedades civis: inscrição do ato constitutivo, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.3.5. No caso de sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado; 

8.3.6. No caso de sociedades por ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado acompanhada de documentação de eleição de seus administradores; 

8.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

autorização, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

8.3.8. No caso de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP: Certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º 

da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC; 

8.3.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.5. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

8.5.1. No caso de Procurador: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.5.1.1. Instrumento de mandato público, ou; 

8.5.1.2. Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com 

firma reconhecida em Cartório, juntamente com: 

a) Documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em atendimento ao 

art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para 

outorgar a procuração referida. 

b) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador. 

8.5.2. No caso de sócio-gerente: 

8.5.2.1. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.6. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos:  

8.6.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal;  

8.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual, relativo à sede ou 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.6.3. Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede do licitante, mediante 

a apresentação da: 

8.6.3.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.4 Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a apresentação da: 

8.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Estadual; 

8.6.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual.  

8.6.4.2.1. Quando a prova de regularidade de que trata subitem 8.6.4, for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa 

informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

8.6.5. Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a:  

8.6.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
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para com a Fazenda Municipal;  

8.6.5.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal.  

a) Quando a prova de regularidade de que trata subitem 8.6.5, for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, 

caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

8.6.6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 

comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

8.6.7. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Débitos Trabalhistas - 

CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução nº 

1470/2011/TST. 

8.6.8. As Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor 

Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação.  

8.6.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, conforme Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014; 

8.6.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.6.8.1 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado 

à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

8.7.1. No mínimo, 1 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo 

produtos compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em papel 

timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função. 

8.7.2. Termo de Autorização ou Extratos dos Contratos de Concessão, ambos outorgados pela 

Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, devidamente publicados no Diário Oficial da 

União – DOU, de que detêm a concessão para prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal - 

SMP.   

8.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

 
PE Nº 007/2021-SARP/SEGEP/MA   

   15 

SARP/SEGEP 
Nº ______________ 
Proc.: 0143337/2020 
Rub.____________ 

8.8.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias 

consecutivos anteriores a data de apresentação da proposta de preço, salvo se a mesma trouxer 

consignado o seu prazo de validade. 

8.8.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.8.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de 

índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os 

valores estabelecidos. 

 

 

 

 

 

 

8.8.3.1. O Índice de Liquidez Corrente – ILC (corresponde ao quociente da divisão do Ativo 

Circulante pelo Passivo Circulante) deverá ser igual ou maior que 1,0.  

8.8.3.2. O Índice de Liquidez Geral – ILG (corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo 

Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo 

Prazo) deverá ser igual ou maior que 1,0.  

8.8.3.3.  O Índice de Solvência Geral – ISG (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total 

pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo) deverá ser igual ou maior que 

1,0. 

8.9.  As empresas cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão, que 

apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, Capital Mínimo ou Patrimônio Líquido Mínimo no valor de 10% 

(dez por cento) do valor máximo da contratação admitido a atualização para a data de apresentação da 

proposta através de índices oficiais;  

8.10. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência deste subitem 

mediante a apresentação do Balanço de Abertura;  

8.11. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 

8.11.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

8.11.2. Publicados em jornal de grande circulação ou;  
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8.11.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

8.11.4. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento 

de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 

Abertura e de Encerramento do Livro Diário. 

8.11.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 

Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;  

8.11.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 

Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, 

nos termos da IN RFB nº 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações; 

8.11.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com 

o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, 

caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 3º da IN RFB nº 1.420/2013 

e alterações. 

8.12. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 

do licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e respectivo endereço, observando-se que: 

8.12.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

8.12.2. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

8.12.3. Se a licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 

documentos da matriz quanto os da filial; 

8.12.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.13. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

8.15. Após a análise dos documentos de habilitação das (s) empresa (s) vencedora (s), além da informação 

usualmente contida na Ata da Sessão Pública, os autos do processo serão instruídos com toda 

documentação formal pertinente à licitação, bem como, termo de certificação do (a) Pregoeiro (a), para fins 

de comprovação do cumprimento dos requisitos de habilitação pela (s) licitante (s). 

8.16. É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação. 

8.17. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo administrativo 

e não será devolvida à licitante. 

8.18. Para facilitar o trabalho de análise dos documentos pelo Pregoeiro, solicita-se às licitantes que 

apresentem toda a documentação na ordem estabelecida no edital. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS DOCUMENTOS 

HABILITATÓRIOS 

9.1. A licitante classificada em primeiro lugar ao final da fase de lances, poderá ser convocada pelo (a) 
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Pregoeiro (a), para encaminhar a proposta de preços ajustada ao lance final, e todas as 

documentações exigida para habilitação, constante no item 8, e os que não estejam contemplados no 

CRC/SICAF, em original ou fotocópia autenticada por cartório ou por servidor da Administração, com a 

devida identificação deste, desde que conferido (s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro via chat do Sistema Comprasnet, não inferior à 05 (cinco) dias 

úteis, para o seguinte endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n – 4º andar – 

Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA. 

9.2. A documentação original da licitante vencedora da fase de lances deve ser encaminhada para o 

endereço constante do item 9.1, e atender ao que se segue: 

9.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, 

rasuras ou entrelinhas; 

9.2.2. Conter a identificação da licitante, com o número do CNPJ/MF, referência a esta licitação, 

endereço completo, número do telefone/fax da empresa, dados bancários (n.º do banco, n.º da 

agência bancária, n.º da conta corrente e nome da praça de pagamento), além do nome completo, 

RG e CPF, número do telefone (preferencialmente móvel) e endereço eletrônico (e-mail) do 

representante (responsável) da empresa que irá firmar a contratação (assinar a ata); 

9.2.3. Conter a descrição detalhada do (s) objeto (s) ofertado (s), com as especificações e 

quantidades do objeto licitado, prazo, locais e condições de entrega e recebimento, de acordo com o 

Termo de Referência e apêndices, anexo I deste Edital; 

9.2.4. Devendo constar a especificação completa e precisa do (s) objeto (s) ofertado (s), atendendo a 

todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, anexo I deste Edital, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, quando for o caso; 

9.2.5. Apresentar preços unitários e totais do (s) objeto (s) ofertado (s), já devidamente corrigidos, 

considerando inclusas todas as despesas incidentes sobre o objeto (tributos, seguros, fretes e 

encargos de qualquer natureza). 

9.2.5.1. Havendo divergência entre preço unitário e total prevalecerá o unitário e entre o expresso 

em algarismo e por extenso, o último. 

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Até 03 (três dias) úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 

10.1.1. Caberá o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de 02 (dois dias) úteis, contados da data de recebimento da 

impugnação. 

10.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 
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10.1.3. As impugnações deverão ser anexadas em campo próprio no sistema mediante acesso ao 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br; e encaminhadas via e-mail: 

licitacao.sarp@segep.ma.gov.br ou por petição protocolada no endereço: Av. Jerônimo de 

Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n – 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA. 

10.1.4. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o represente: 

nome e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representante, 

formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

10.1.4.1. A decisão do (a) Pregoeiro (a) a respeito da impugnação será publicada no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.segep.ma.gov.br. 

10.1.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no ato convocatório até o segundo dia útil que 

anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício, esta 

não suspenderá o curso do certame. 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

10.2.1. Caberá o (a) Pregoeiro (a), responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois 

dias) úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

10.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

10.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e site da 

www.segep.ma.gov.br e vincularão os participantes e a Administração. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarada a vencedora, o (a) Pregoeiro (a) abrirá o prazo mínimo de 01h (uma hora), quando, a 

partir de então, dentro deste prazo estipulado, qualquer licitante poderá, imediatamente, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por qual (is) motivo(s). 

11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.1.2. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito, podendo o (a) pregoeiro (a) adjudicar o objeto do certame a licitante declarada vencedora e, 

posteriormente, encaminhar os autos a autoridade competente para homologação. 

11.3. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as Razões, pelo sistema eletrônico Comprasnet e via email: 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
http://www.segep.ma.gov.br/
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licitacao.sarp@segep.ma.gov.br em extensão “pdf”, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

para, querendo, apresentarem Contrarrazões também pelo sistema eletrônico Comprasnet e via email: 

licitacao.sarp@segep.ma.gov.br em extensão “pdf”, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo, nos termos do art.109, §2º da Lei 

n.º 8.666/93 e, será(ão) dirigido a(ao) Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 

(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo(s) ao Autoridade Superior da Secretaria de 

Estado da    Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores-SEGEP, devidamente informados, para 

apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade. 

11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

11.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em formulário próprio, no ato 

da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, bem como os que não contiverem a identificação ou 

assinatura do responsável legal ou representante da empresa. 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Secretaria Adjunta 

de Registro de Preços, localizada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n – 4º andar – 

Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

12.1. Após a publicação da homologação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as 

empresas classificadas para formação do cadastro de reserva a que se refere o art. 22 do Decreto estadual 

nº 36.184/2020, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, independentemente de convocação, para 

comparecerem perante a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão Gerenciador) para 

assinar a Ata de Registro de Preços (ANEXO II).  

12.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de 

interesse público a ser devidamente justificado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP nos autos do processo para registro de preços.  

12.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

12.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 

estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as sanções 

previstas neste Edital.  

12.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 

12.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 

obtido preço melhor.  

mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
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12.3. A Ata de Registro de Preços (ANEXO II) será firmada entre o Estado do Maranhão, representado pela 

Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão Gerenciador), e as licitantes vencedoras e, se 

houver, as empresas as classificadas para formação do cadastro de reserva a que se refere o art. 20, inciso 

VIII, do Decreto estadual nº 36.184/2020, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes.  

12.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão.  

12.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Estadual a firmar as contratações que dela 

poderão advir, conforme o art. 4º, nos termos dos §1º, §2º e §3º do Decreto estadual nº 36.184/2020. 

 

13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado do Maranhão e sua 

divulgação no site  www.comprasgovernamentais.gov.br; os órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de 

Registro de Preços para aquisição dos materiais registrados, observadas as normas editadas pela 

Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP (Órgão Gerenciador).  

13.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 

Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante prévia 

consulta à Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP para adesão, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor. 

13.3. Os entes da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente 

pelo Estado do Maranhão estão dispensados da necessidade de justificativa de vantagem na adesão às 

atas de registro de preços gerenciadas pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP. 

13.4. Fica assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Estado do 

Maranhão, por força do disposto no art. 27, § 1º do Decreto estadual nº 36.184/2020. 

13.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de 

adesão junto à Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP. 

13.4.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, independente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas.  

13.4.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgão participantes. 

13.4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem, conforme o art. 28 do Decreto estadual n° 36.184, de 21 de setembro de 

2020.  

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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13.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

13.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à SEGEP através da SARP 

(Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

13.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado;  

b) Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

13.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SEGEP através da SARP deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações. 

 

14. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP 

(órgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado;  

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;  

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado;  

e) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou no art. 

7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos 

termos do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

14.1.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da SARP assegurados ao 

beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do item 14.1, o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de Registro de 

Preços deverão consultar o Portal de Compras ou a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP 

(Órgão Gerenciador) para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra 

obrigado e dos preços registrados. 

15.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as respectivas Notas 

de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas condições 
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estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

recebimento da notificação.  

15.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração.  

15.3. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

15.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 

intermédio de Contrato Administrativo que deverá ser celebrado no prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

15.4.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe o art. 62, da 

Lei federal n° 8.666/93.  

15.5. A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos participantes ao Cadastro Estadual de 

Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

15.6. No ato da assinatura do contrato a adjudicatária estabelecida no Maranhão deverá apresentar 

Certidão Negativa de Débito com a CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão), 

conforme Decreto estadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005. 

15.7. No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de 

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo divulgada no 

sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a regularidade ou irregularidade 

da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o contrato, consoante a Lei Estadual nº 10.612 

de 03 de julho de 2017, que alterou o parágrafo único da Lei Estadual nº 9.752, de 10 de janeiro de 2013. 

15.8. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, toda 

documentação de habilitação exigida na licitação. 

15.9. O fornecedor deverá prestar os serviços, rigorosamente dentro dos prazos estipulados no instrumento 

do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de Preços, e de acordo 

com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições que constam de sua 

proposta. 

15.10. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 

a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de 

Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito, por meio de ordem bancária 

emitida em nome do Contratado, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas às 

condições fixadas neste Edital e seus Anexos.  

15.10.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades impostas ao Contratado ou inadimplência contratual. 
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15.11. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta demonstrar 

por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

15.12. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação.  

 

16.  DA GARANTIA CONTRATUAL 

16.1. A adjudicatária quando convocada a assinar o Contrato, prestará garantia contratual no percentual de 

1% (um por cento) do valor total do contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias após a sua assinatura, 

devendo ter validade de até 03 (três) meses após o término da vigência contratual, conforme o artigo 56 da 

lei nº 8.666/93 e seus parágrafos.    

16.2. Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no § 1º do artigo 56 da Lei nº 

8.666/93.        

16.3. A CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda e qualquer importância que lhe for 

devida pela Contratada a qualquer título, inclusive multas.       

16.4. Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia deverá ser reintegrada no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação sob pena de ser descontada na 

fatura seguinte.      

16.5. A garantia, ou seu saldo, somente será liberado após o integral cumprimento de todas as obrigações 

contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados a CONTRATANTE ou a 

terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante pedido formal da Contratada.       

    
17. DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS       

17.1. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que seja observado o 

interregno mínimo de um ano.    

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data do 

orçamento a que a proposta se referir, sendo certo que se considera como data do orçamento aquela do 

acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da 

proposta.        

17.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a 

repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das 

categorias envolvidas na contratação.      

17.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 

que deu ensejo à última repactuação.       
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17.5. A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito à repactuação, da data do 

registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria profissional até a 

data da prorrogação contratual subsequente.       

17.6. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração 

analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e 

do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for à variação de 

custos objeto da repactuação. 

17.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo 

ou convenção coletiva.        

17.8. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:        

17.8.1. CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto do presente CONTRATO, até o limite máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento) ao seu valor total inicial atualizado, conforme dispõe o § 1, art. 65, a Lei Federal nº 

8.666/1993.  

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 8.666/1993, da Lei nº. 10.520/2002, a 

licitante/Adjudicatária, que:  

a) Não assinar o contrato, quando convocada pelo setor competente para celebração do mesmo; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame; 

18.2. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem 

crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:  

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

18.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 

aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 

a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.  

18.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 
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a) advertência escrita;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 

(cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos – SGC 

por igual prazo. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior.  

18.5.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea “b”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis;  

18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.  

18.7. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 

quando:  

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  

18.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  

18.9.  O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente. 

18.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a 

CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 

das demais cominações legais; 

18.11. Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Administração Pública, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente;  

18.13. O Gestor responsável, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade; 

18.14. Tais penalidades poderão ser aplicadas no tanto no decurso do certame como no âmbito contratual, 

a depender do momento da infração cometida.  
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 

Contrato, independentemente de transcrição. 

19.1.1. As exigências previstas no Termo de Referência e seus anexos, não elencadas para a 

aceitabilidade de proposta de preço e a habilitação de licitante, deste edital, não serão levadas a 

efeito para fins de licitação, podendo o órgão interessado solicitar-lhes o cumprimento como condição 

de contratação. 

19.2. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer 

técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Estadual, para esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá 

após a conclusão da diligência promovida. 

19.3. A Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP poderá revogar a presente licitação por razões 

de interesse público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

19.4. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito do 

contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

contrato; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou instrumento equivalente, 

ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

19.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Estado do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital. 

19.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

19.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas 

de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de habilitação. 

19.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 
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19.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Federal n° 10.024/2019 e Decreto Estadual n° 36.184/2020. 

19.12. O resultado desta licitação será comunicado em sessão pública ou mediante publicação na Imprensa 

Oficial. 

19.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Secretaria 

Adjunta de Registro de Preços - SARP. 

19.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel.  

19.15. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, www.segep.ma.gov.br e na SECRETARIA DE ESTADO DA 

GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP, situada na Av. Jerônimo de 

Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, (4º andar), s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, de segunda 

a sexta-feira, no horário das 13h às 19h, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a 

entrega de uma resma de papel A4. 

19.15.1. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados na 

página  www.comprasgovernamentais.gov.br; e no site www.segep.ma.gov.br na sede da SARP. 

19.16 Ao adquirir o Edital na sede da SARP, o interessado deverá declarar estar ciente da necessidade de 

acompanhamento, na página  www.comprasgovernamentais.gov.br e no site www.segep.ma.gov.br, de 

eventuais notificações e comunicações. 

19.17. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo Único) 

ANEXO III Minuta do Contrato 

 

São Luís/MA, 15 de março de 2021. 

 

Deimison Neves dos Santos 

Secretário Adjunto de Registro de Preços 

 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 – SARP/MA 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO  
Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de SERVIÇO DE 
TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP E COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA REDE MÓVEL DIGITAL a 
partir de terminais móveis, na forma de um Plano Corporativo, com disponibilização de ferramenta de gestão 
de contas/faturas e gestão dos serviços móveis.       
 
2. MODALIDADE  
A aquisição do presente objeto se dará pelo Sistema de Registro de Preços, por meio de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, no tipo MENOR PREÇO POR ITEM, pelo critério de julgamento por Lote.        
 
3. DAS JUSTIFICATIVAS   
3.1. Historicamente existe a necessidade de comunicação entre os povos. E dessa necessidade que 
chegamos a modernos sistemas de telefonia que facilitam os processos de comunicação. Hodiernamente 
podemos perceber que existe a necessidade constante de “estar” conectado, de comunicar com rapidez e 
agilidade e a telefonia móvel proporciona essa facilidade em sociedade com a mobilidade. Além da 
comunicação instantânea o serviço de telefonia móvel vem agregando funções e uma delas e a conexão a 
rede de dados (rede 4G, WI-FI e outras) que facilita o acesso a sistemas e que por sua vez disponibiliza 
relatórios e informações “ON LINE” para a tomada rápida de decisões. A contratação do SMP se faz 
necessária, em decorrência da necessidade de manter a continuidade das atividades administrativas 
essenciais ao desempenho eficiente e eficaz das competências institucionais, tendo em vista os vários 
benefícios com o serviço como a comunicação rápida, acesso a dados e principalmente a mobilidade. Os 
Órgãos Participantes vêm através deste termo, definir os principais aspectos para contratação da prestação 
de SMP, associado ao fornecimento de aparelhos telefônicos em regime de comodato.        
 
3.2. Da Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços:  
3.2.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente licitação tem como um de seus 
objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não há o 
compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais estimados. O SRP 
constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil 
mensuração.  
 
3.2.2. Em consonância com o Decreto Estadual n° 36.184/2020 e o Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado 
pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por 
prazo fixo e determinado para os bens e serviços comuns que se pretende adquirir.  
3.2.3.Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de compras, maior 
flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de casos de 
fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às 
necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques desnecessários, 
atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento exato, além de permitir 
maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa contratação.  
 
4. ÓRGÃO(S) OU ENTIDADE(S) PARTICIPANTE(S)  

• Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão - AGED;       

• Agência Executiva Metropolitana - AGEM;        

• Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão – AGERP;        

• Corpo de Bombeiros MIlitar do Maranhão - CBMMA;       

• Escola de Governo do Maranhão - EGMA;        

• Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão - 
FAPEMA;        

• Instituto De Metrologia E Qualidade Industrial Do Maranhão - INMEQ;        
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• Agência Estadual de Mobilidade Urbana e Serviços Públicos – MOB;        

• Procuradoria Geral do Estado - PGE;       

• Polícia Militar do Estado do Maranhão – PMMA;        

• Centro De Formação e Aperfeiçoamento De Praças de São Luís/MA - PMMA/CFAP-SÃO LUÍS;       

• Secretaria de Estado de Agricultura Familiar - SAF;        

• Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP;        

• Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI; 

• Secretaria de Estado do Desporto e Lazer - SEDEL;        

• Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular - SEDIHPOP;        

• Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores do Maranhão - 
SEGEP/MA; 

• Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA;        

• Secretaria de Estado da Mulher - SEMU;        

• Secretaria Extraordinária de Programas Especiais - SEPE;        

• Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento - SEPLAN/MA; 

• Secretaria de Estado da Saúde - SES;         

• Secretaria De Estado Do Trabalho E Da Economia Solidária - SETRES;         

• Secretaria de Estado de Turismo - SETUR/MA;         

• Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA;         

• Secretaria de Estado de Segurança Pública - SSP/MA;          

• Universidade Estatual do Maranhão - UEMA;         

• Universidade Estadual da Região Tocantina do Maranhão - UEMASUL.       
 

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

Item Código Descrição UNIDADE Qtde Valor Unit Valor Total 

1 27675 

Prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP, na 
modalidade LOCAL (VC1), LONGA 
DISTANCIA NACIONAL (VC2 e VC3) 
compreendendo as ligações do tipo 
MÓVEL-MÓVEL e MÓVEL-FIXO, a fim de 
atender a CONTRATANTE, com o 
fornecimento de aparelhos móveis digitais, com 
CHIP (SIMCard 4G ou superior) em “REGIME DE 
COMODATO”, habilitados no plano pós-pago, com 
caixa postal, identificador de chamadas, serviços 
de roaming nacional e internacional, onde as 
ligações “intragrupo” local deverão ter tarifazero 
ilimitado e sem cobrança de AD quando dentro da 
área de concessão da Operadora Contratada. 

1 - Serv. 2.679 R$ 1.319,88 R$ 3.535.958,52 

2 27674 

Serviço de Acesso à Internet Móvel Banda 
Larga – com o fornecimento de Modens 
USB (4G, ou superior) - Plano ilimitado – 
velocidade nominal de conexão de 1 Mbps ou 
superior para o padrão 3G e de 4 Mbps ou superior 
para o padrão 4G – Franquia mínima de 10GB. 

1 - Serv. 837 R$ 1.199,88 R$ 1.004.299,56 

VALOR TOTAL  R$ 4.540.258,08 

 

6. DETALHAMENTO DO OBJETO         
6.1. As ligações locais entre os acessos pertencentes ao Plano Corporativo contratado deverão ser de valor 
zero;    
6.2. Os acessos contratados deverão ser isentos de taxa de habilitação;       
6.3. A contratada deverá fornecer, sem ônus, os seguintes serviços:       
       6.3.1. Caixa de mensagens com aviso de mensagem;       
       6.3.2. Chamada em espera;       
       6.3.3.  Identificador de chamadas;       
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       6.3.4.  Intragrupo;       
       6.3.5.  Consulta quanto aos serviços direcionados à operadora;       
       6.3.6.  Fatura única para pagamento;       
       6.3.7.  Fatura individual da conta detalhada;       
       6.3.8.  Transferência de titularidade;       
       6.3.9.  Bloqueio por extravio, perda ou roubo;      
       6.3.10. Bloqueio a pedido da Administração;       
       6.3.11. Desbloqueio;       
       6.3.12. Segunda via de conta;       
       6.3.13. Atualização em face de alterações promovidas pelo “gestor on-line da operadora”.       
6.4. As faturas devem estar disponíveis em CD, papel ou portal na Internet. 
6.5. A implantação do serviço deverá contemplar a portabilidade numérica dos números atualmente em uso 
pela CONTRATANTE, sem custos adicionais.       
 
7. NIVEL MÍNIMO DE SERVIÇOS EXIGIDO   
7.1. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade anual do tempo 
contratado conforme Resolução ANATEL 574-575 2011.       
7.2. Corrigir, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a notificação qualquer ocorrência de 
interrupção na prestação dos serviços contratados, salvo situações excepcionais devidamente justificadas 
(Resolução ANATEL 574-575 2011 no seu Art. 25); 
7.3. As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à ADMINISTRAÇÃO com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância da 
ADMINISTRAÇÃO.    
 
8.  RESULTADOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS         
8.1. Economicidade, menor preço nas tarifas;      
8.2. Aumento de produtividade, permitindo comunicação instantânea de voz e de dados;        
8.3. Ampliação do acesso móvel à rede de voz e dados da CONTRATANTE por meio de dispositivos do tipo 
Celulares e Smartphones;        
8.4. Fortalecimento Institucional com o uso dos serviços de SMP;        
8.5. Fornecer ferramentas para promover melhores condições de trabalho.     
   
9. PERFIL DE TRÁFEGO        
9.1. O perfil de tráfego indicado no Anexo I-A, não constitui qualquer compromisso futuro para o 
CONTRATANTE, servindo tão somente como subsídio às licitantes nas formulações das propostas de 
preços e na análise e aferição da proposta mais vantajosa para o CONTRATANTE.  
 
10.  FORNECIMENTO E UTILIZAÇÃO DOS APARELHOS DIGITAIS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
MÓVEL PESSOAL – SMP E DOS MODENS “USB”        
10.1. A CONTRATADA para a prestação dos serviços constantes no Anexo II fornecerá a CONTRATANTE 
a quantidade de até 2.679 (dois mil seiscentos e setenta e nove) aparelhos móveis celulares, em REGIME 
DE COMODATO, assim que solicitados para habilitação das linhas, dos quais serão habilitados conforme a 
necessidade do serviço.        

10.1.1.Insta frisar que o quantitativo acima refere-se a demanda de todos os órgãos participantes e que 
serão solicitados conforme a necesidade de contratação cada órgão.       

10.2. A CONTRATADA deverá oferecer para a CONTRATANTE no mínimo, 02 (dois) modelos de 
aparelhos móveis, recentemente lançados no mercado, contendo os assessórios básicos (bateria, 
carregador rápido Bi-Volt e manual de instrução), segundo os quantitativos abaixo:   
 
ITEM              
  

 TIPO              
  

 Quantidade            
  

 01              
  

MODELO 1 - Smartphones (executivo) 
 

 Pelo menos 40% do total de aparelhos contratados              
  

 02              
  

MODELO 2 - Smartphones (intermediário) 
  

 Pelo menos 60% do total de aparelhos contratados              
  

 
10.3. Os percentuais da tabela anterior serão mínimos e baseados na demanda contratada.       
10.4. As características mínimas dos modelos estão especificadas no Anexo II;       
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10.5. A CONTRATADA para a prestação dos serviços constantes no ITEM 02 fornecerá a quantidade de 
até 837 (oitocentos e trinta e sete) modems USB a CONTRATANTE, em REGIME DE COMODATO, assim 
que solicitados para habilitação, conforme a necessidade do serviço;       
10.6. Os modems e os aparelhos fornecidos pela CONTRATADA deverão ser novos e com garantia mínima 
de 01 (um) ano do fabricante;       
10.7. Os modems USB deverão ser habilitadas com Pacote de Serviços de Dados, com cobertura mínima 
4G, ou superior, com tráfego ilimitado, velocidade nominal de conexão de 4 Mbps ou superior para o padrão 
4G, incluindo a assinatura de Provedor de Acesso à Internet, caso necessário;       
10.8. Deverá ser observada a exigência de cobertura para acesso à Internet via Rede Móvel Digital por meio 
de modens USB em São Luís (MA) e todas as demais Capitais dos Estados da Federação, sem ou com 
roaming, sem nenhum custo adicional ao pacote contratado;       
 
11. DA ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS E DOS SERVIÇOS        
11.1. Deverão haver dois tipos de aceitação: a aceitação dos materiais cedidos em regime de comodato e a 
aceitação dos serviços.       
11.2. Caberá ao fiscal de contrato e seu substituto, nomeados pela CONTRATANTE por meio de Portaria, 
tanto a aceitação dos materiais quanto a aceitação dos serviços.      
11.3. DA ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS       
    11.3.1. A aceitação provisória dos materiais dar-se-á mediante o recebimento, a conferência da 
quantidade e a assinatura do canhoto da nota fiscal no ato da entrega dos equipamentos;       
    11.3.2. A aceitação definitiva dos materiais será feita por meio de documento próprio, após a verificação 
da compatibilidade, com as exigências feitas neste TR, dos aparelhos, placas e acessórios disponibilizados 
pela(s) contratada(s), emitido pelo fiscal de contrato.      
11.4. DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS      
    11.4.1. A aceitação dos serviços dar-se-á por meio do atesto da primeira fatura detalhada dos serviços, 
comprovando a ativação do acesso e sua efetiva utilização.       
 
12. DO PRAZO DE ENTREGA        
12.1.A entrega dos modems e dos aparelhos, assim que solicitado para habilitação das linhas, deverá ser 
realizada pela CONTRATADA junto à CONTRATANTE, após a assinatura do contrato, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, não sendo objeto de pagamento e/ou de qualquer taxa adicional para a habilitação 
dos mesmos.       
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA         
13.1. Possibilitar a CONTRATANTE, na condição de assinante-visitante, o recebimento de prestação dos 
serviços de Telefonia Móvel Pessoal - SMP em redes de outras prestadoras de serviço       
13.2. A empresa CONTRATADA poderá cobrar, quando da utilização de kits específicos, somente o tráfego 
realizado em roaming internacional, não sendo permitido qualquer outro tipo de cobrança, tais como: 
assinatura, identificação de chamadas, caixa postal, dentre outros;       
13.3. Encaminhar a CONTRATANTE, nota Fiscal / Fatura correspondente às despesas com o Serviço 
Móvel Pessoal – SMP, constando relação dos números dos acessos e seus respectivos valores, bem como 
detalhamento de cada um dos acessos individualmente;       
13.4. Fornecer mensalmente a CONTRATANTE as faturas com detalhamento individual de cada linha, 
período de referência, (ex.: de 01/01/2020 a 31/01/2020), valores das tarifações contendo todas as 
despesas realizadas, bem como os demonstrativos dos descontos pertinentes previstos no Contrato, 
cobrando apenas os serviços efetivamente utilizados. Preferencialmente o faturamento deverá 
compreender apenas 01 (um) mês civil cheio, na forma do exemplo acima;        
13.5. Garantir a privacidade nas conversações através de tecnologia de criptografia;       
13.6. Garantir a realização de chamadas para o Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, Serviço Móvel 
Celular – SMC e Serviço Móvel Pessoal – SMP;        
13.7. Disponibilizar os serviços de Chamada em Espera, Siga-me, (desvio de chamada), Consulta, 
Conferência, Identificação de Assinante Chamador, SMS (Short Message Service) bidirecional, 
Transferência de agenda entre aparelhos (em caso de troca de aparelho), ícones de serviços como Correio 
de Voz e SMS;       
13.8. Possibilitar a ativação ou cancelamento de facilidades para os acessos móveis, como identificador de 
chamadas, caixa de mensagens, chamada em espera, transferência em caso de “não responde”, 
transferência em caso de “ocupado”, transferência temporária de chamadas (siga-me) e outros, mediante 
solicitação expressa da CONTRATANTE;        
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13.9. Possibilitar a alteração do número identificador do acesso (número do telefone), mediante solicitação 
expressa da CONTRATANTE;        
13.10. Apresentar, mensal e gratuitamente, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços 
prestados, tanto em papel quanto em arquivo eletrônico compatível com as orientações da ANATEL, 
incluindo detalhes das chamadas (número chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, outros) 
e valor do serviço, que deverá conter todos os tributos, encargos e descontos, conforme preços contratados 
no processo licitatório;       
13.11. Disponibilizar para o CONTATANTE, reserva técnica no quantitativo de 5% necessário à reposição 
dos aparelhos, de forma imediata, onde a reserva ficará a cargo da contratada;       
13.12. Apresentar o Termo de Garantia dos modems USB no idioma português, com indicação da 
assistência técnica capacitada a reparar ou substituir os modems que apresentarem defeito;       
13.13. Garantir a disponibilização de ferramentas de autenticação para segurança dos serviços prestados e 
a inviolabilidade dos dados trafegados;       
13.14. Disponibilizar a CONTRATANTE um atendimento diferenciado quando solicitado, por meio de 
consultoria especializada, em horário comercial de 08:00 às 18:00 horas na cidade de São Luís - MA e 
Central de Atendimento 24 horas;       
13.15. Zelar pela integridade da comunicação;       
13.16. Apresentar e disponibilizar soluções com maior segurança e qualidade em comunicações e 
modernidade de equipamentos;       
13.17. Responder por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução dos serviços e/ou reparos, não excluindo ou reduzindo dessa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;       
13.18. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 
regulamentação da ANATEL;       
13.19. Zelar pela perfeita execução do serviço a ser contratado;       
13.20. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 
operação correta e eficaz;       
13.21. Manter pessoal qualificado de sobreaviso para sanar qualquer problema com os acessos móveis 
pessoais;       
13.22. Credenciar por escrito, junto ao CONTRATANTE, um preposto com poderes de decisão para 
representar a empresa, principalmente no tocante à eficiência e agilidade na execução dos serviços objeto 
da contratação;       
13.23. Fornecer números telefônicos e e-mails para contato da CONTRATANTE com o preposto indicado 
no período de 08 às 18 horas, nos dias úteis e de Central de Atendimento 24 horas, sem que com isso 
ocorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE;       
13.24. Manter em funcionamento contínuo todos os serviços contratados;       
13.25. Prestar o serviço de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;      
13.26. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os 
esclarecimentos necessários;       
13.27. Manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas em 
relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratar com a Administração 
Pública, apresentando sempre os comprovantes de regularidade fiscal;       
13.28. Após assinatura do contrato, deverá a CONTRATADA iniciar a prestação dos serviços em até 30 
(trinta) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação vigente;       
13.29. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação do 
serviço, sem prévia autorização da CONTRATANTE;       
13.30. Atender prontamente às solicitações que se fizerem necessárias referentes ao serviço, através do 
Fiscal do Contrato;       
13.31. Encaminhar, quando solicitado, por meio eletrônico o arquivo das despesas mensais dos acessos 
dos serviços;       
13.32. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 
lhe venham a ser exigida por força de lei, ligadas ao cumprimento deste Contrato;      
13.33. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas pelo Fiscal do Contrato 
e/ou pelo Gestor da Unidade;       
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13.34. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
independente de solicitação;       
13.35. A CONTRATADA deverá ao final de cada período de 12 (doze) meses, quando da prorrogação do 
contrato, substituir todos os modems, aparelhos em uso e acessórios fornecidos, sem ônus adicional a 
CONTRATANTE, onde os novos aparelhos deverão ter características similares ou superiores aos 
aparelhos em utilização.       
13.36. Reconhecer o fiscal da CONTRATANTE, para realizar solicitação relativa ao serviço prestado, tais 
como habilitação, desabilitação, bloqueio, desbloqueio, roaming internacional, etc. 
13.37. A Contratada deverá manter os números telefônicos atualmente utilizados pela Contratante, como 
garantido pelo Regulamento Geral de Portabilidade (Resolução ANATEL nº 460/2007).  

13.37.1.  Deve ser oferecida pela CONTRATADA a facilidade de portabilidade numérica, de modo a 
manter os números e/ou a(s) faixa(s) de numeração utilizados pelos usuários da CONTRATANTE, sem 
qualquer custo adicional, e independentemente da operadora do serviço a que esteja atualmente vinculado. 
A CONTRATADA deverá respeitar o prazo de 03 (três) dias úteis estabelecido pela ANATEL para a 
realização deste serviço, após a liberação dos números pela operadora de origem.   
  
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE         
14.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 10.520/2002 e aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, caberá à CONTRATANTE:           

14.1.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução 
do serviço referente ao objeto deste Contrato, quando necessário;       

14.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
CONTRATADA com relação ao serviço prestado;       

14.1.3. Assegurar-se da boa prestação e qualidade do serviço prestado;       
14.1.4. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado;      
14.1.5. Controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências relativas à execeução do 

contrato no e-Log;       
14.1.6. Exigir o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto a não interrupção 

do serviço;       
14.1.7. Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente das tarifas na data 

da emissão das contas telefônicas;       
14.1.8. Acompanhar e fiscalizar o andamento do serviço, por intermédio da CONTRATANTE, 

através do Fiscal do Contrato;       
14.1.9.  Zelar pelo bom uso dos moldens e aparelhos disponibilizados.       
14.1.10. Na hipótese de perda, furto ou roubo de qualquer equipamento, ou qualquer outro motivo, a 

CONTRATANTE, através do Fiscal do Contrato, comunicará imediatamente o fato à CONTRATADA, a 
qual deverá suspender temporariamente o serviço prestado.       

14.1.11. A CONTRATANTE deverá encaminhar à CONTRATADA, correspondência por escrito 
confirmando o pedido de suspensão temporária do serviço, acompanhada do Boletim de Ocorrência, nos 
casos de furto e/ou roubo.        
 
15. DA ESTIMATIVA DE CUSTO        
15.1. O valor global para o presente Registro de Preços será de R$ 4.540.258,08 (quatro milhões, 
quinhentos e quarenta mil, duzentos e cinquenta e oito reais e oito centavos). 
 
16. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS          
16.1. A CONTRATANTE designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.       
16.2. As decisões e providências que, porventura, ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.       
16.3. Aos representantes da CONTRATANTE caberá expedir solicitações e reclamações acerca do serviço 
contratado, as quais devem ser devidamente recebidas, analisadas em tempo hábil, respondidas e, sempre 
que estiverem de acordo com o contrato firmado, acatadas e resolvidas pela CONTRATADA.       
16.4. A CONTRATADA deverá indicar formalmente um preposto para caso aceito pela CONTRATANTE, 
representá-la na execução do Contrato com poderes para providenciar atendimento às solicitações feitas 
pela CONTRATANTE, bem como para emitir e receber documentos relativos ao contrato firmado.       
16.5. Caberá à CONTRATADA prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis contadas a partir do recebimento da solicitação.       
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16.6. A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em desacordo com 
o contrato firmado, sujeitando à CONTRATADA às sanções cabíveis.       
16.7. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução dos serviços.        
16.8. Caberá à CONTRATADA levar, imediata e formalmente, ao conhecimento da CONTRATANTE 
qualquer fato extraordinário ou anormal que afete a execução do serviço contratado, de modo que se 
possam adotar as medidas cabíveis em tempo hábil.       
16.9. As decisões e providências que, porventura, ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.       
 
17. O SISTEMA DE GESTÃO DE ACESSOS        
17.1. DEVE POSSUIR, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES CARACTERÍTICAS       

17.1.1. Ter interface de gerenciamento web;      
17.1.2. Possibilitar a determinação de limites mensais máximos de gastos para cada acesso 

(semelhante ao sistema pós-pago controlado);       
17.1.3. Permitir limitações por minutos/unidades ou por valores;       
17.1.4. Permitir criar perfis de consumo; 
17.1.5. Permitir acompanhar o consumo real e ajustar os perfis de acordo com as suas 

necessidades;       
17.1.6.  Permitir configurar operadora de longa distância;       
17.1.7. Permitir criar bloqueios básicos;       

 
18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA        
18.1. No mínimo, 1 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis 
com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função.      
18.2. Termo de Autorização ou Extratos dos Contratos de Concessão, ambos outorgados pela Agência 
Nacional de Telecomunicações – ANATEL, devidamente publicados no Diário Oficial da União – DOU, de 
que detêm a concessão para prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal - SMP.   
 
19. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS        
19.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 
instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente 
de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:        

19.1.1. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos;       

19.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada;  
19.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora:        

19.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;       

19.2.2.  0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar do valor do 20% (vinte por cento) 
contrato;       
19.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:        

19.3.1. Advertência escrita;       
19.3.2. Multa de sobre o valor total do Contrato; 10% (dez por cento);       
19.3.3. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 

05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Integrado de Gestão Administrativa do Maranhão - 
SIGA por igual período;       

19.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;        

19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior;        

19.4. As sanções previstas nas alíneas 19.3.1, 19.3.3, 19.3.4 e 19.3.5 poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea 19.3.2.       

19.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição.        

19.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando:        

19.7. Prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
19.8. Não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;        
19.9. Descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão;       
19.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de contados da data da 15 (quinze) dias 

consecutivos notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.       
19.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente.        
19.12.  A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até , enquanto perdurarem os motivos determinantes da 05 
(cinco) anos punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.       
 
20. DA GARANTIA CONTRATUAL        
20.1. A adjudicatária quando convocada a assinar o Contrato, prestará garantia contratual no percentual de 
1% (um por cento) do valor total do contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias após a sua assinatura, 
devendo ter validade de até 03 (três) meses após o término da vigência contratual, conforme o artigo 56 da 
lei nº 8.666/93 e seus parágrafos.        
20.2. Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no § 1º do artigo 56 da Lei nº 
8.666/93.        
20.3. A CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda e qualquer importância que lhe for 
devida pela Contratada a qualquer título, inclusive multas.        
20.4. Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia deverá ser reintegrada no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação sob pena de ser descontada na 
fatura seguinte.        
20.5. A garantia, ou seu saldo, somente será liberado após o integral cumprimento de todas as obrigações 
contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados a CONTRATANTE ou a 
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante pedido formal da Contratada.       
 
21. DO PAGAMENTO        
21.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a 
partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de 
Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito.        
21.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo servidor competente na nota 
fiscal apresentada.        
21.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.        
21.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de pagamento.        
21.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.        
21.6. A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei complementar.       
21.7. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta demostrar 
por meio da seguinte documentação:       
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21.7.1. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;      
21.7.2. Certidão Regularidade do FGTS - CRF;      
21.7.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;       
21.7.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;       
21.7.5. Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão;      

21.8. Outros que sejam necessários para a realização do certame.        
21.9. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação.   
 
22.  DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS        
22.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.        
22.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 27 do Decreto Estadual nº 
36.184/2020, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.       
 
23. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS        
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor;       
23.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação;       
23.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
vencedor;       
23.4. Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que 
as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;       
23.5. O registro a que se refere o item 23.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do 
primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 25, § 1º, 26, II e 39 no 
Decreto Estadual 36.184/2020, devendo ser registrados obedecendo à ordem prevista no art. 19, §3º, do 
referido Decreto Estadual.       
 
24.  VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO        
24.1. A Ata de Registro de Preços decorrente do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar de sua publicação.       
 
25. DA INAPLICABILIDADE DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E MEI       
25.1. Em atendimento à Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, que regulamentou o 
tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 
Microempreendedores Individuais – MEI, nas licitações públicas no âmbito da Administração Pública 
Estadual, fica estabelecido que não será aplicável a contratação diferenciada:       

25.1.1. Quando não for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado;     

25.1.2. A aplicação dos benefícios previstos na referida Lei, pode causar lesividade ao erário, 
considerando a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 
por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que desnature 
a identidade e funcionalidade do objeto.      
 
26. DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS: 
26.1. A repactuação deste Contrato será permitida, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) 
ano, a contar da data proposta, ou da última repactuação, sendo que o primeiro período de reajustamento 
será feita adequação ao mês civil, se for o caso.        
26.2. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, de 
acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços, justificados e comprovados.        
26.3. Caberá à parte interessada a iniciativa e o encargo dos cálculos e da demonstração analítica do 
aumento ou da redução dos custos.       



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

 
PE Nº 007/2021-SARP/SEGEP/MA   

   37 

SARP/SEGEP 
Nº ______________ 
Proc.: 0143337/2020 
Rub.____________ 

26.4. Os custos de instalação e mobilização, no caso de prorrogação contratual, quando couber, deverão 
ser expurgados para fins de repactuação.      
26.5. É vedada, por ocasião da repactuação, a inclusão de benefícios não previstos originariamente.      
26.6.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:        

26.6.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do presente CONTRATO, até o limite máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) ao seu valor total inicial atualizado, conforme dispõe o § 1, art. 65, a Lei Federal nº 
8.666/1993.       

São Luis/MA, 25 de Janeiro de 2021 
 

       Atesto.       
      Pablo Pereira Nascimento       

      ASSESSOR ESPECIAL       
      Atesto: Em 14/12/2020       

       
      Aprovo.       

      Raphaele Silva Galeno Carneiro       
      Gestora de Estratégia de Compras       

      25/01/2021       
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ANEXO I-A do TR 
 

PERFIL DE FRÁFEGO ANUAL ESTIMADO EM MINUTOS, CHAMADAS, PACOTES E ASSINATURAS, 
PARA 01 (UM) ACESSO MÓVEL 

 
ITEM 01 

 

SERVIÇO MÓVEL PESSOAL 

Nº DESCRIÇÃO DO SUBITEM 
Unidade de 

Medição 
QTD. 

MENSAL 
QTD. 

ANUAL 

1 Assinatura básica Smartphone. Assinatura 1 12 

2 
VC1 (Valor de Comunicação 1) para Telefonia Móvel – 
Mesma operadora 

Minutos 120 1440 

3 
VC1 (Valor de Comunicação 1) para Telefonia Móvel – 
Outra operadora 

Minutos 120 1440 

4 VC1 (Valor de Comunicação 1) para Telefonia Fixa Minutos 60 720 

5 
VC1 (Valor de Comunicação 1) para Telefonia Móvel 
Intra-Rede 

Minutos Ilimitado Ilimitado 

6 
VC2 (Valor de Comunicação 2) Telefonia Móvel para 
Móvel – Mesma operadora 

Minutos 30 360 

7 
VC2 (Valor de Comunicação 2) Telefonia Móvel para 
Móvel – Outra operadora 

Minutos 30 360 

8 VC2 (Valor de Comunicação 2) Minutos 30 360 

9 
VC3 (Valor de Comunicação 3) Telefonia Móvel para 
Móvel – Mesma operadora 

Minutos 30 360 

10 
VC3 (Valor de Comunicação 3) Telefonia Móvel para 
Móvel – Outra operadora 

Minutos 30 360 

11 VC3 (Valor de Comunicação 3) Telefonia Móvel para Fixo Minutos 30 360 

12 SMS – Mesma operadora Unidade 50 600 

13 SMS – Outra operadora Unidade 50 600 

14 Assinatura de Pacote de Dados Assinatura 1 12 

15 Assinatura de plano de voz (acesso móvel). Assinatura 1 12 

16 Assinatura   de   serviço intragrupo gratuito. Assinatura 1 12 

17 Serviço para controle de gestão das   linhas via web. Serviço 1 12 

18 DSL1 (Deslocamento 1) Minutos Sem custos Sem custos 

19 DSL2 (Deslocamento 2) Minutos Sem custos Sem custos 

20 AD1 (Adicional de chamadas 1) Chamadas Sem custos Sem custos 

21 AD2 (Adicional de Chamadas 2) Chamadas Sem custos Sem custos 

 
Obs.: O Perfil de Tráfego Estimado apresentado acima não implica em compromisso futuro. 
 
Legenda: 
 
VC1 (Valor de Comunicação 1) para Telefonia Móvel – Mesma operadora – Serviço Telefônico Móvel-Móvel 
no plano Pós-pago e na modalidade local (VC1), compreendendo as ligações oriundas da Área de 
Mobilidade em que está inserida a Estação Móvel para telefones móveis nesta mesma área e da mesma 
operadora que originou a chamada. 
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VC1 (Valor de Comunicação 1) para Telefonia Móvel – Outra operadora – Serviço Telefônico Móvel-Móvel no 
plano Pós-pago e na modalidade local (VC1), compreendendo as ligações oriundas da Área de Mobilidade 
em que está inserida a Estação Móvel para telefones móveis nesta mesma área e de operadora distinta 
daquela que originou a chamada. 
 
VC1 (Valor de Comunicação 1) para Telefonia Fixa – Serviço telefônico Móvel – fixo no Plano Pós-pago e na 
modalidade local (VC1), assim entendidas as ligações oriundas da Área de Mobilidade em que está 
compreendida a estação móvel para telefone fixo nesta mesma área. 
 
VC2 (Valor de Comunicação 2) Telefonia Móvel para Móvel – Mesma operadora – Serviço telefônico Móvel-
Móvel no Plano Pós-pago e na modalidade longa Distância Nacional (VC2), compreendendo as ligações 
para telefones móveis da mesma operadora que originou a chamada. 
 
VC2 (Valor de Comunicação 2) Telefonia Móvel para Móvel – Outra operadora – Serviço Telefônico Móvel - 
Móvel na modalidade Longa Distância Nacional compreendida pelos Valores de Comunicação 2 (VC2) 
compreendendo as ligações para telefones móveis de operadora distinta de que originou a chamada. 
 
VC2 (Valor de Comunicação 2) Telefonia Móvel para Fixo – Serviço Telefônico Móvel - fixo na modalidade 
longa Distância nacional. 
 
VC3 (Valor de Comunicação 3) Telefonia Móvel para Móvel – Mesma operadora – Serviço Telefônico Móvel - 
móvel no plano pós-pago e na modalidade Longa Distância Nacional (VC3), compreendendo as ligações 
para telefones móveis da mesma operadora que originou a chamada. 
 
VC3 (Valor de Comunicação 3) Telefonia Móvel para Móvel – Outra operadora – Serviço telefônico Móvel-
Móvel na modalidade Longa Distância nacional compreendendo as ligações para telefones móveis de 
operadora distinta da que originou a chamada. 
 
VC3 (Valor de Comunicação 3) Telefonia Móvel para Fixo – Serviço Telefônico Móvel – fixo na modalidade 
Longa Distância Nacional. 
 
SMS – Mesma operadora – Serviço de envio de mensagem de texto (SMS) a partir da Estação Móvel para 
outra Estação Móvel pertencente à mesma operadora. 
 
SMS – Outra operadora – Serviço de envio de mensagem de texto (SMS), a partir da Estação Móvel para 
outra Estação Móvel pertencente à outra operadora. 
 
Assinatura de Pacote de Dados – Smartphones - Prestação de Serviços de dados (acesso à internet de 
banda larga) com alcance nacional, com franquia mensal de trafego de dados de 10GB (Pacote de dados de 
10GB) e velocidade de conexão de 4Mbps, interrupção do serviço ao exceder a franquia mensal de trafego 
de dados, e sem cobrança de dados excedente. 
 
VC1 (Valor de Comunicação 1) para Telefonia Móvel Intra-Rede – Serviço Telefônico Móvel-Móvel no plano 
pós-pago e na modalidade local (VC1), compreendendo as ligações entre os telefones móveis adquiridos 
pelo órgão (intragrupo). 
 
DSL2 (Deslocamento 2) – Serviço de Deslocamento para ligações recebidas fora da Área de Mobilidade e 
da área de numeração primária. 
 
DSL1 (Deslocamento 1) – Serviço de Deslocamento para ligações recebidas fora da Área de Mobilidade, 
mas dentro da área de numeração primária. 
 
AD1 (Adicional de chamadas 1) – própria rede – Serviço de Adicional por Chamada (AD) para ligações 
recebidas fora da Área de Mobilidade, mas dentro da área da operadora. 
 
AD2 (Adicional de Chamadas 2) – Rede de terceiros – Serviço de Adicional por Chamada (AD) para 
ligações recebidas fora da Área de Mobilidade, mas utilizando a rede de terceiros. 
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ITEM 02 
 

INTERNET MÓVEL BANDA LARGA (Modem USB) 

Nº DESCRIÇÃO DO SUBITEM APLICAÇÃO 
QTD 

MENSAL 
QTD 

ANUAL 

1 

Serviço de Acesso à Internet Móvel Banda Larga – com Modem 
USB (4G, ou superior) - Plano ilimitado – velocidade nominal de 
conexão de 4 Mbps ou superior para o padrão 4G – Franquia 
mínima de 10GB. 

Assinaturas 1 12 
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ANEXO II-A do TR 
 

ESPECIFICAÇÕES DOS APARELHOS CELULARES 
 

MODELO 1 - Smartphone (executivo) 

MODELO2 - Smartphones (intermediário) 

 
OBS.: As especificações abaixo definem as características mínimas dos aparelhos, podendo ser oferecidos 
modelos com características iguais ou superiores. 
 

MODELO 1 
Smartphone (executivo)  
SISTEMA OPERACIONAL Android 10 ou superior 

PROCESSADOR   2.85 GHz ou superior 

REDE Com 4G ou superior 
Quad Band (850/900/1800/1900), 
GPRS/EDGE/UMTS/ HSDPA/HSUPA/ HSPA+/ LTE 

CHIPSET Snapdragon 865 ou equivalente/superior 

DISPLAY  6 Polegadas ou Superior 

TELA Multi-Touch/Proteção Gorilla Glass 5 

SIM CARD Nano 

DUAL SIM SIM 

MEMÓRIA INTERNA 64 GB ou Superior 

CÂMERA TRASEIRA 20MP 

CÂMERA FRONTAL 16MP 

MEMORIA EXPANSÍVEL Opcional 

DIVERSOS Bluetooth 5.0 

Vídeo Chamada 

Wi-Fi 

Conexão USB 

Visualizador de arquivos 

MP3 

 
MODELO 2 

Smartphones (intermediário) 
Sistema Operacional Android 10 ou superior 

PROCESSADOR  2.3 GHz ou superior 

REDE 4G  

Quad Band (850/900/1800/1900) 

GPRS/EDGE/UMTS/ HSDPA/HSUPA/ HSPA+/ LTE 

CHIPSET Snapdragon 720 ou equivalente/superior 

DISPLAY  5 Polegadas ou Superior 

TELA Multi-Touch 

Proteção Gorilla Glass 4 

SIM CARD Nano 

DUAL SIM Sim 

MEMÓRIA  INTERNA 64GB 

CÂMERA TRASEIRA 16MP 

CÂMERA FRONTAL 8MP 

MEMORIA EXPANSÍVEL SIM  

DIVERSOS Bluetooth 5.0 

Vídeo Chamada 

Wi-Fi 

Conexão USB 

Visualizador de arquivos 

MP3 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 – SARP/MA 
 

ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2021-SARP 
 
PROCESSO Nº 143337/2020 – SARP/SEGEP 
PREGÃO Nº 007/2021 – SARP/MA 
 
 
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
SARP, órgão instituído pelo Decreto Nº 34.711, de 25 de março de 2019, que altera o Decreto nº 33.845, de 
28 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Gestão, Patrimônio e 
Assistência dos Servidores – SEGEP, e dá outras providências, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, 
Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, neste ato representado pelo 
Secretário Adjunto de Registro de Preços, o Sr. DEIMISON NEVES DOS SANTOS, doravante denominada 
ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas do(a) _________________________,  considerando 
o PREGÃO Nº 007/2021 – SARP/MA, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da 
Sessão Pública realizada em _____ de ___________________ de ______ indica como vencedores as 
empresas: ......................., e a respectiva homologação às fls._____ do Processo nº 143337/2020 – 
SARP/SEGEP. 

RESOLVE: 
Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) ______________________________, 
inscrita no CNPJ: ______________________, localizada na 
____________________________________________, representada pelo Sr. 
______________________________, portador do RG: _______________________ e o CPF: 
______________________, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, 
por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993, na Lei Complementar 123/2006, na Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, na Lei Estadual nº 10.403, 
de 29 de dezembro de 2015, no Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 e no Decreto 
Estadual 36.184, de 21 de Setembro de 2020 e demais legislações aplicadas à espécie e demais 
legislações aplicadas à espécie. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para prestação de SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP E 
COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA REDE MÓVEL DIGITAL a partir de terminais móveis, na forma de um 
Plano Corporativo, com disponibilização de ferramenta de gestão de contas/faturas e gestão dos 
serviços móveis, para atender a demanda dos Órgãos Participantes, especificados no Anexo I do Edital do 
PREGÃO Nº 007/2021 – SARP/MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo nº 
143337/2020 – SARP/SEGEP. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA 
GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da SECRETARIA 
ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP, por meio da Unidade Gestora de Registro de Preços, 
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consoante Decreto Nº 34.711, de 25 de março de 2019.  
Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
Os preços registrados, as especificações dos produtos/serviços, os quantitativos, marcas, empresas 
beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da 
Ata de Registro de Preços . 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  
Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem 
de Serviço emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento” ou “Nota 
de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 
pertinente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
e aquele vigente no mercado à época do registro.     
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

 
CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
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Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 
25, § 1 º, 26, II e 39 do Dec. Estadual 36.184/2020, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista 
no art. 19, § 3º, do referido Decreto Estadual; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7º da 
Lei 10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO Nº 007/2021 – SARP/MA e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o Decreto Estadual nº 
36.184, de 21 de Setembro de 2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 
 

São Luís, ___ de ___________________ de 2021. 
 
 

Deimison Neves Dos Santos 
Secretário Adjunto de Registro de Preços 

Nome 
EMPRESA 
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ANEXO ÚNICO 
 
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2021 
PREGÃO N.º 007/2021 - SARP/MA 
PROCESSO N.º 143337/2020 – SARP/SEGEP 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
 
Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº ....../2021, celebrada perante a SECRETARIA DE 
ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP, tendo como partes a _______________, e 
as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do Pregão 007/2021 – SARP/MA.  
 
 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de SERVIÇO 
DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP E COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA REDE MÓVEL DIGITAL a 
partir de terminais móveis, na forma de um Plano Corporativo, com disponibilização de ferramenta 
de gestão de contas/faturas e gestão dos serviços móveis. 

 
QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

 

EMPRESA: ............................................ 

CNPJ: .................................... Telefone / Fax: .......................... 

Endereço: .................................................. E-mail: ...................................... 

 
 

QUADRO 2 – MATERIAL REGISTRADO 
 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL REGISTRADO  

 
 

São Luís – MA, ___ de _________________________ de 2021. 
 
 

Deimison Neves Dos Santos 
Secretário Adjunto de Registro de Preços 

Nome 
EMPRESA 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 – SARP/MA 
 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ........./2021 
PROCESSO Nº 143337/2020 – SARP 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA 
.............................................. E A 
EMPRESA............................................... PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 
PESSOAL - SMP E COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA 
REDE MÓVEL DIGITAL A PARTIR DE TERMINAIS 
MÓVEIS, NA FORMA DE UM PLANO CORPORATIVO, 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE 
GESTÃO DE CONTAS/FATURAS E GESTÃO DOS 
SERVIÇOS MÓVEIS.  

 
O ESTADO DO MARANHÃO, através da .............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
..................................., situada na .............................................., órgão da Administração Pública, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, .............................................., RG nº 
..............................., CPF nº ..............................., residente nesta Capital, e de outro, a empresa 
.............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..............................., Inscrição Estadual nº 
..............................., situada na .............................................., doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por .............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., 
têm, entre si, ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente Contrato para ..............................., 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2021 – SARP/MA e do Processo 
Administrativo nº 143337/2020 -SARP/MA, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal n° 10.024/2019, do Decreto Estadual 36.184, de 21 
de Setembro de 2020, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações pela Lei Complementar n° 147, 
de 07 de agosto de 2014, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e Lei Estadual nº 9.529, de 
23 de Dezembro de 2011, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguinte0s cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente contrato tem por objeto prestação de serviços de TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP E 
COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA REDE MÓVEL DIGITAL a partir de terminais móveis, na forma de um 
Plano Corporativo, com disponibilização de ferramenta de gestão de contas/faturas e gestão dos serviços 
móveis, em conformidade com as especificações técnicas e quantitativos do Termo de Referência (Anexo I) 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 – SARP/MA (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) e 
da proposta apresentada, com: 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico n° 

007/2021 -SARP/MA, a ata de registro de preço nº 000/2021 e a proposta de preço da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR TOTAL  

O valor total estimado deste Contrato é de R$............................... (...............................).  

PARÁGRAFO ÚNICO – Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

....................., conforme Nota de Empenho n°..................... 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura do mesmo, 

podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com vista a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, conforme disposto no inciso II do Art. 57 da Lei Federal 

8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÕES - FORNECIMENTO E 

UTILIZAÇÃO DOS APARELHOS DIGITAIS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP 

E DOS MODENS “USB”   

Os serviços de telefonia móvel pessoal - smp e comunicação de dados via rede móvel digital a partir de 
terminais móveis, na forma de um plano corporativo, com disponibilização de ferramenta de gestão de 
contas/faturas e gestão dos serviços móveis, deverá ofertar: 
 

a) Ligações locais entre os acessos pertencentes ao Plano Corporativo contratado com valor zero;       
b) Os acessos contratados deverão ser isentos de taxa de habilitação;       
c) A contratada deverá fornecer, sem ônus, os seguintes serviços:       
d) Caixa de mensagens com aviso de mensagem;       
e) Chamada em espera;       
f) Identificador de chamadas;       
g) Intragrupo;       
h) Consulta quanto aos serviços direcionados à operadora;       
i) Fatura única para pagamento;       
j) Fatura individual da conta detalhada;       
k) Transferência de titularidade;       
l) Bloqueio por extravio, perda ou roubo;       
m) Bloqueio a pedido da Administração;       
n) Desbloqueio;       
o) Segunda via de conta;       
p) Atualização em face de alterações promovidas pelo “gestor on-line da operadora”.       
q) As faturas devem estar disponíveis em CD, papel ou portal na Internet. 
r) A implantação do serviço deverá contemplar a portabilidade numérica dos números atualmente em 

uso pela CONTRATANTE, sem custos adicionais.      
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: NIVEL MÍNIMO DE SERVIÇOS EXIGIDO        
a)  Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade anual do tempo contratado 
conforme Resolução ANATEL 574-575 2011.       
 b) Corrigir, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a notificação qualquer ocorrência de 
interrupção na prestação dos serviços  
contratados, salvo situações excepcionais devidamente justificadas (Resolução ANATEL 574-575 2011 no 
seu Art. 25);       
19. As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à ADMINISTRAÇÃO com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância da 
ADMINISTRAÇÃO.    
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: RESULTADOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS        
a) Economicidade, menor preço nas tarifas;       
b) Aumento de produtividade, permitindo comunicação instantânea de voz e de dados;        
c) Ampliação do acesso móvel à rede de voz e dados da CONTRATANTE por meio de dispositivos do tipo 
Celulares e Smartphones;        
d) Fortalecimento Institucional com o uso dos serviços de SMP;        
e) Fornecer ferramentas para promover melhores condições de trabalho.     
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PARÁGRAFO TERCEIRO: PERFIL DE TRÁFEGO        
O perfil de tráfego indicado no Anexo I, não constitui qualquer compromisso futuro para o CONTRATANTE, 
servindo tão somente como subsídio às licitantes nas formulações das propostas de preços e na análise e 
aferição da proposta mais vantajosa para o CONTRATANTE.     

 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA para a prestação dos serviços constantes no Anexo II-A 

fornecerá a CONTRATANTE a quantidade de até 2.679 (dois mil seiscentos e setenta e nove) aparelhos 

móveis celulares, em REGIME DE COMODATO, assim que solicitados para habilitação das linhas, dos 

quais serão habilitados conforme a necessidade do serviço;       

 

PARÁGRAFO QUINTO: O quantitativo será solicitado conforme a necessidade de contratação cada órgão; 

 

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá oferecer para a CONTRATANTE no mínimo, 02 (dois) 

modelos de aparelhos móveis, recentemente lançados no mercado, contendo os assessórios básicos 

(bateria, carregador rápido Bi-Volt e manual de instrução), segundo os quantitativos abaixo: 

 

ITEM              
  

 TIPO              
  

 Quantidade            
  

 01              
  

 MODELO 1 - Smartphones 
(executivo)              
  

 Pelo menos 40% do total de 
aparelhos contratados              
  

 02              
  

 MODELO 2 - Smartphones 
(intermediário)              
  

 Pelo menos 60% do total de 
aparelhos contratados              
  

 

PARÁGRAFO SETIMO: A CONTRATADA para a prestação dos serviços constantes no ITEM 02 fornecerá 

a quantidade de até 837 (oitocentos e trinta e sete) modems USB a CONTRATANTE, em REGIME DE 

COMODATO, assim que solicitados para habilitação, conforme a necessidade do serviço; 

 

PARÁGRAFO OITAVO: Os modems e os aparelhos fornecidos pela CONTRATADA deverão ser novos e 

com garantia mínima de 01 (um) ano do fabricante; 

 

PARÁGRAFO NONO: Os modems USB deverão ser habilitadas com Pacote de Serviços de Dados, com 

cobertura mínima 4G, ou superior, com tráfego ilimitado, velocidade nominal de conexão de 4 Mbps ou 

superior para o padrão 4G, incluindo a assinatura de Provedor de Acesso à Internet, caso necessário;       

 

PARÁGRAFO DECIMO: Deverá ser observada a exigência de cobertura para acesso à Internet via Rede 

Móvel Digital por meio de modens USB em São Luís (MA) e todas as demais Capitais dos Estados da 

Federação, sem ou com roaming, sem nenhum custo adicional ao pacote contratado;       

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS E DOS SERVIÇOS        

Deverão haver dois tipos de aceitação: a aceitação dos materiais cedidos em regime de comodato e a 
aceitação dos serviços.      
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: DA ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS       

a) A aceitação provisória dos materiais dar-se-á mediante o recebimento, a conferência da quantidade 
e a assinatura do canhoto da nota fiscal no ato da entrega dos equipamentos;       

b) A aceitação definitiva dos materiais será feita por meio de documento próprio, após a verificação da 
compatibilidade, com as exigências feitas no Termo de Referência, dos aparelhos, placas e 
acessórios disponibilizados pela(s) contratada(s), emitido pelo fiscal de contrato.       

 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS       

a) A aceitação dos serviços dar-se-á por meio do atesto da primeira fatura detalhada dos serviços, 
comprovando a ativação do acesso e sua efetiva utilização.       
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b) mínimo 3 (três) membros, que expedirá recibo próprio (termo de recebimento definitivo), em prazo 

não superior a 05 (cinco) dias corridos. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A determinação e indicação dos locais de prestação dos serviços serão indicados na Ordem de Serviço, no 

momento de sua devida emissão, considerando a necessidade dos Órgãos participantes. 

 

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE ENTREGA        

A entrega dos modems e dos aparelhos, assim que solicitado para habilitação das linhas, deverá ser 

realizada pela CONTRATADA junto à CONTRATANTE, após a assinatura do contrato, no prazo de até 30 

(trinta) dias corridos, não sendo objeto de pagamento e/ou de qualquer taxa adicional para a habilitação 

dos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FISCAL DE CONTRATO        
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.        
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 
instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente 
de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:       

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;       
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.    

    
PARAGRAFO PRIMEIRO: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais 
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:       

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;       
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a 
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.   

     
PARAGRAFO SEGUNDO: Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as 
seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato:       

a) advertência escrita;       
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;       
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 
(cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Integrado de Gestão Administrativa do Maranhão - 
SIGA por igual período por igual prazo.       
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos;       
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.       

 
PARAGRAFO TERCEIRO: As sanções previstas nas alíneas a, c, d e "e", poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea b.    
    
PARAGRAFO QUARTO: Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação 
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição.       
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PARAGRAFO QUINTO: A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando:       
 a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;       
 b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;       
 c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.       
  
PARAGRAFO SEXTO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de contados 15 (quinze) dias 
consecutivos da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.     
   
PARAGRAFO SETIMO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente.       
 
PARAGRAFO OITAVO: A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Possibilitar a CONTRATANTE, na condição de assinante-visitante, o recebimento de prestação dos 
serviços de Telefonia Móvel Pessoal - SMP em redes de outras prestadoras de serviço. 

b) A empresa CONTRATADA poderá cobrar, quando da utilização de kits específicos, somente o 
tráfego realizado em roaming internacional, não sendo permitido qualquer outro tipo de cobrança, 
tais como: assinatura, identificação de chamadas, caixa postal, dentre outros;       

c) Encaminhar a CONTRATANTE, nota Fiscal / Fatura correspondente às despesas com o Serviço 
Móvel Pessoal – SMP, constando relação dos números dos acessos e seus respectivos valores, 
bem como detalhamento de cada um dos acessos individualmente;       

d) Fornecer mensalmente a CONTRATANTE as faturas com detalhamento individual de cada linha, 
período de referência, (ex.: de 01/01/2020 a 31/01/2020), valores das tarifações contendo todas as 
despesas realizadas, bem como os demonstrativos dos descontos pertinentes previstos no 
Contrato, cobrando apenas os serviços efetivamente utilizados. Preferencialmente o faturamento 
deverá compreender apenas 01 (um) mês civil cheio, na forma do exemplo acima;       

e) Garantir a privacidade nas conversações através de tecnologia de criptografia;       
f) Garantir a realização de chamadas para o Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, Serviço 

Móvel Celular – SMC e Serviço Móvel Pessoal – SMP;        
g) Disponibilizar os serviços de Chamada em Espera, Siga-me, (desvio de chamada), Consulta, 

Conferência, Identificação de Assinante Chamador, SMS (Short Message Service) bidirecional, 
Transferência de agenda entre aparelhos (em caso de troca de aparelho), ícones de serviços como 
Correio de Voz e SMS;       

h) Possibilitar a ativação ou cancelamento de facilidades para os acessos móveis, como identificador 
de chamadas, caixa de mensagens, chamada em espera, transferência em caso de “não responde”, 
transferência em caso de “ocupado”, transferência temporária de chamadas (siga-me) e outros, 
mediante solicitação expressa da CONTRATANTE;        

i) Possibilitar a alteração do número identificador do acesso (número do telefone), mediante 
solicitação expressa da CONTRATANTE;        

j) Apresentar, mensal e gratuitamente, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços 
prestados, tanto em papel quanto em arquivo eletrônico compatível com as orientações da ANATEL, 
incluindo detalhes das chamadas (número chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, 
outros) e valor do serviço, que deverá conter todos os tributos, encargos e descontos, conforme 
preços contratados no processo licitatório;       

k) Disponibilizar para o CONTATANTE, reserva técnica no quantitativo de 5% necessário à reposição 
dos aparelhos, de forma imediata, onde a reserva ficará a cargo da contratada;       

l) Apresentar o Termo de Garantia dos modems USB no idioma português, com indicação da 
assistência técnica capacitada a reparar ou substituir os modems que apresentarem defeito;       

m) Garantir a disponibilização de ferramentas de autenticação para segurança dos serviços prestados 
e a inviolabilidade dos dados trafegados;       
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n) Disponibilizar a CONTRATANTE um atendimento diferenciado quando solicitado, por meio de 
consultoria especializada, em horário comercial de 08:00 às 18:00 horas na cidade de São Luís - 
MA e Central de Atendimento 24 horas;       

o) Zelar pela integridade da comunicação;       
p) Apresentar e disponibilizar soluções com maior segurança e qualidade em comunicações e 

modernidade de equipamentos;       
q) Responder por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, quando da execução dos serviços e/ou reparos, não excluindo ou reduzindo dessa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;       

r) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 
regulamentação da ANATEL;       

s) Zelar pela perfeita execução do serviço a ser contratado;       
t) Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz;       
u) Manter pessoal qualificado de sobreaviso para sanar qualquer problema com os acessos móveis 

pessoais;       
v) Credenciar por escrito, junto ao CONTRATANTE, um preposto com poderes de decisão para 

representar a empresa, principalmente no tocante à eficiência e agilidade na execução dos serviços 
objeto da contratação;       

w) Fornecer números telefônicos e e-mails para contato da CONTRATANTE com o preposto indicado 
no período de 08 às 18 horas, nos dias úteis e de Central de Atendimento 24 horas, sem que com 
isso ocorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE;       

x) Manter em funcionamento contínuo todos os serviços contratados;       
y) Prestar o serviço de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;       
z) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os 

esclarecimentos necessários;       
aa) Manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas em 

relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratar com a 
Administração Pública, apresentando sempre os comprovantes de regularidade fiscal;       

bb) Após assinatura do contrato, deverá a CONTRATADA iniciar a prestação dos serviços em até 30 
(trinta) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação vigente;       

cc) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação do 
serviço, sem prévia autorização da CONTRATANTE;       

dd) Atender prontamente às solicitações que se fizerem necessárias referentes ao serviço, através do 
Fiscal do Contrato;       

ee) Encaminhar, quando solicitado, por meio eletrônico o arquivo das despesas mensais dos acessos 
dos serviços;       

ff) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força de lei, ligadas ao cumprimento deste Contrato;       

gg) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas pelo Fiscal do 
Contrato e/ou pelo Gestor da Unidade;       

hh) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação;       

ii) A CONTRATADA deverá ao final de cada período de 12 (doze) meses, quando da prorrogação do 
contrato, substituir todos os modems, aparelhos em uso e acessórios fornecidos, sem ônus 
adicional a CONTRATANTE, onde os novos aparelhos deverão ter características similares ou 
superiores aos aparelhos em utilização.       

jj) Reconhecer o fiscal da CONTRATANTE, para realizar solicitação relativa ao serviço prestado, tais 
como habilitação, desabilitação, bloqueio, desbloqueio, roaming internacional, etc. 

kk) A Contratada deverá manter os números telefônicos atualmente utilizados pela Contratante, como 
garantido pelo Regulamento Geral de Portabilidade (Resolução ANATEL nº 460/2007).  

ll) Deve ser oferecida pela CONTRATADA a facilidade de portabilidade numérica, de modo a manter 
os números e/ou a(s) faixa(s) de numeração utilizados pelos usuários da CONTRATANTE, sem 
qualquer custo adicional, e independentemente da operadora do serviço a que esteja atualmente 
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vinculado. A CONTRATADA deverá respeitar o prazo de 03 (três) dias úteis estabelecido pela 
ANATEL para a realização deste serviço, após a liberação dos números pela operadora de origem.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 10.520/2002 e aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, caberá à CONTRATANTE:           

b) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução do 
serviço referente ao objeto deste Contrato, quando necessário;       

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATADA com 
relação ao serviço prestado;       

d) Assegurar-se da boa prestação e qualidade do serviço prestado;       
e) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado;       
f) Controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências relativas à execeução do contrato no 

e-Log;       
g) Exigir o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto a não interrupção do 

serviço;       
h) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente das tarifas na data da 

emissão das contas telefônicas;       
i) Acompanhar e fiscalizar o andamento do serviço, por intermédio da CONTRATANTE, através do 

Fiscal do Contrato;       
j) Zelar pelo bom uso dos moldens e aparelhos disponibilizados.       
k) Na hipótese de perda, furto ou roubo de qualquer equipamento, ou qualquer outro motivo, a 

CONTRATANTE, através do Fiscal do Contrato, comunicará imediatamente o fato à 
CONTRATADA, a qual deverá suspender temporariamente o serviço prestado.       

l) A CONTRATANTE deverá encaminhar à CONTRATADA, correspondência por escrito confirmando 
o pedido de suspensão temporária do serviço, acompanhada do Boletim de Ocorrência, nos casos 
de furto e/ou roubo.        

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS         

A CONTRATANTE designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.       
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As decisões e providências que, porventura, ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.     
   
PARÁGRAFO SEGUNDO: Aos representantes da CONTRATANTE caberá expedir solicitações e 
reclamações acerca do serviço contratado, as quais devem ser devidamente recebidas, analisadas em 
tempo hábil, respondidas e, sempre que estiverem de acordo com o contrato firmado, acatadas e resolvidas 
pela CONTRATADA.   
     
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá indicar formalmente um preposto para caso aceito pela 
CONTRATANTE, representá-la na execução do Contrato com poderes para providenciar atendimento às 
solicitações feitas pela CONTRATANTE, bem como para emitir e receber documentos relativos ao contrato 
firmado.       
 
PARÁGRAFO QUARTO: Caberá à CONTRATADA prestar as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis contadas a partir do recebimento 
da solicitação.  
      
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se 
em desacordo com o contrato firmado, sujeitando à CONTRATADA às sanções cabíveis.      
  
PARÁGRAFO SEXTO: A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução dos serviços.        
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Caberá à CONTRATADA levar, imediata e formalmente, ao conhecimento da 
CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal que afete a execução do serviço contratado, de 
modo que se possam adotar as medidas cabíveis em tempo hábil.   
     
PARÁGRAFO OITAVO: As decisões e providências que, porventura, ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.     
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O SISTEMA DE GESTÃO DE ACESSOS        
PARÁGRAFO PRIMEIRO: DEVE POSSUIR, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES CARACTERÍTICAS       
       a) Ter interface de gerenciamento web;       
       b) Possibilitar a determinação de limites mensais máximos de gastos para cada acesso (semelhante ao 
sistema pós-pago controlado);       
      c) Permitir limitações por minutos/unidades ou por valores;       
      d) Permitir criar perfis de consumo;       
      e) Permitir acompanhar o consumo real e ajustar os perfis de acordo com as suas necessidades;       
      f)  Permitir configurar operadora de longa distância;       
      g) Permitir criar bloqueios básicos;       
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (TRINTA) DIAS, contados a 

partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem de pagamento. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

a) A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei complementar. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, 

devendo esta demostrar por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para 

retificação e reapresentação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à aplicação 

das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 

a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato.        

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as 

seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 

parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 

(cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Gestão Integrado de Gestão Administrativa - 

SIGA por igual prazo. 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nas alíneas a, c, d e e do parágrafo primeiro poderão ser 

aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea b. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 

justifiquem a proposição. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 

hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos , enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA CONSULTA AO CEI 
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A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da CONTRATADA 

ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI 

para verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, 

consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o CONTRATANTE 

não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 6.690, de 

11 de julho de 1996.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES   

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto do presente CONTRATO, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco 
por cento) ao seu valor total inicial atualizado, conforme dispõe o § 1, art. 65, a Lei Federal nº 8.666/1993.        
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

PARAGRÁFO PRIMEIRO: A repactuação deste Contrato será permitida, desde que observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano, a contar da data proposta, ou da última repactuação, sendo que o primeiro período 
de reajustamento será feita adequação ao mês civil, se for o caso.    
     
PARAGRÁFO SEGUNDO: A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento ou 
diminuição dos custos, de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços, justificados e 
comprovados.        
 
PARAGRÁFO TERCEIRO: Caberá à parte interessada a iniciativa e o encargo dos cálculos e da 
demonstração analítica do aumento ou da redução dos custos.    
    
PARAGRÁFO QUARTO: Os custos de instalação e mobilização, no caso de prorrogação contratual, quando 
couber, deverão ser expurgados para fins de repactuação.      
 
PARAGRÁFO QUINTO: É vedada, por ocasião da repactuação, a inclusão de benefícios não previstos 
originariamente.        
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, 

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993.   

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei 

Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 

dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 

sanções previstas neste instrumento.   

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão contratual poderá ocorrer a depender da gravidade da infração 

cometida pela CONTRATADA, tendo como parâmetro o disposto no instrumento convocatório ou no 

contrato, e nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA GARANTIA CONTRATUAL        
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A adjudicatária quando convocada a assinar o Contrato, prestará garantia 
contratual no percentual de 1% (um por cento) do valor total do contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias 
após a sua assinatura, devendo ter validade de até 03 (três) meses após o término da vigência contratual, 
conforme o artigo 56 da lei nº 8.666/93 e seus parágrafos.   
      
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no § 1º do 
artigo 56 da Lei nº 8.666/93.        
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda e qualquer 
importância que lhe for devida pela Contratada a qualquer título, inclusive multas.        
 
PARÁGRAFO QUARTO: Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia deverá ser 
reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação sob pena de 
ser descontada na fatura seguinte.       
  
PARÁGRAFO QUINTO: A garantia, ou seu saldo, somente será liberado após o integral cumprimento de 
todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante pedido formal da Contratada.       
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 

sendo consideradas comunicações verbais.   

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DA HABILITAÇÃO   

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA: DA PUBLICAÇÃO   

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado, 

obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a publicação 

condição indispensável à sua eficácia.   

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DO FORO   

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.   

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato, em ___ (____) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 

testemunhas que também os subscrevem. 

 

São Luís, ___ de ___________________ de 2021. 

 

_____________________ 

CONTRATANTE 

_____________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________                   ______________________ 

RG Nº                                                       RG Nº 

CPF Nº                                                     CPF Nº 

 


